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IX - articular com entidades públicas ou privadas que tenham objetivos convergentes aos da Comissão; 
 
X - planejar, em parceria com a Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, a capacitação de magistrados e 
servidores, inclusive em atividades formativas de desenvolvimento gerencial, em prevenção e enfrentamento da discriminação, 
do assédio moral e do assédio sexual no trabalho, bem como de respeito à diversidade e outros conteúdos correlatos, 
relacionando-os com os processos de promoção à saúde no trabalho. 
 
§ 1º As Comissões de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual não substituem as comissões de 
sindicância e de processo administrativo disciplinar. 
 
§ 2º Quando houver deslocamento para fins de realização de audiência de conciliação, os representantes das Comissões 
poderão pleitear diárias, indenização de transporte ou uso de carro oficial, conforme o caso, observada a regulamentação 
própria sobre a matéria estabelecida pelo Tribunal de Justiça. 
 
Art. 7º Ficam preservadas as decisões, prerrogativas e deliberações da Comissão de Assédio Moral prevista na Resolução do 
Órgão Especial nº 748, de 28 de novembro de 2013, até a efetiva composição das Comissões de que trata o art. 4º desta 
Resolução e a implementação da Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. 
 
Art. 8º Fica revogada a Resolução do Órgão Especial nº 748, de 2013, observado o disposto no art. 7º desta Resolução. 
 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.976/PR/2023 
 
Designa juiz leigo para atuar em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO o resultado da seleção pública para formação de cadastro de reserva de juízes leigos no Sistema dos 
Juizados Especiais da Capital e do Interior, regida pelo Edital nº 1/2019, publicado no Diário do Judiciário Eletrônico de 24 de 
março de 2020 e homologado em 25 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO o disposto no item 16.2 do Edital de seleção pública para juízes leigos nº 1/2019; 
 
CONSIDERANDO o que constou no Processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0573167-87.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado o juiz leigo Rafael Nazário Martins para atuar junto ao 13º Juiz de Direito da 5ª Unidade Jurisdicional do 
Juizado Especial Cível da Comarca de Belo Horizonte. 
 
Art. 2º O juiz leigo designado nos termos do art. 1º desta Portaria deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação deste ato normativo, apresentar-se à respectiva unidade jurisdicional e subscrever o termo de compromisso previsto 
no art. 82 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.977/PR/2023 
 
Dispensa juíza leiga de suas funções em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução do Órgão Especial nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO a Portaria da Presidência nº 5.711, de 29 de julho de 2022, que “designa juízes leigos para atuarem em 
unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados Especiais”; 
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CONSIDERANDO que o art. 94 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020, que institui o 
Código de Normas do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais, estabelece que “a dispensa do juiz leigo de 
suas funções, antes de findo o prazo de sua designação, será realizada por ato do Presidente do Tribunal de Justiça”; 
 
CONSIDERANDO que a juíza leiga, aprovada em processo seletivo e devidamente designada, manifestou expressa 
desistência da referida função; 
 
CONSIDERANDO o que constou no Processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0025756-96.2023.8.13.0024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica dispensada, a pedido, a partir de 11 de janeiro de 2023, a juíza leiga Anne Vieira Teodorak Pego de suas funções 
junto ao 3º Juiz de Direito da 1ª Unidade Jurisdicional do Juizado Especial da Comarca de Belo Horizonte. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2023. 
 
Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.978/PR/2023 
 
Convoca Juiz de Direito para exercer substituição no Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso XVI do art. 28 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o “caput'' do art. 118 da Lei Complementar federal nº 35, de 14 de março de 1979, 
regulamentado pela Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 72, de 31 de março de 2009; 
 
CONSIDERANDO que o art. 46-A da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, e o art. 81 do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça - RITJ preveem a convocação de Juiz de Direito para substituir no Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais - TJMG, nos casos de afastamento de Desembargador, a qualquer título, por período superior a 30 (trinta) 
dias; 
 
CONSIDERANDO que, em razão da aposentadoria do Desembargador José Geraldo Saldanha da Fonseca, ficou vago um 
assento na 12ª Câmara Cível do TJMG; 
 
CONSIDERANDO a necessidade insuperável de convocação de Juiz de Direito para exercer substituição na referida Câmara; 
 
CONSIDERANDO a indicação do Juiz de Direito Marco Antônio de Melo, titular da 18ª Vara Cível da Comarca de Belo 
Horizonte, para compor, pelo critério de antiguidade, mediante substituição, a 12ª Câmara Cível do TJMG; 
 
CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação e a possibilidade de submissão dessa indicação ao Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça, já em sua primeira sessão; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0895243-32.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica convocado, “ad referendum'' do Órgão Especial, o Juiz de Direito Marco Antônio de Melo, titular da 18ª Vara Cível 
da Comarca de Belo Horizonte, para compor, mediante substituição, a 12ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais. 
 
Parágrafo único. O Juiz de Direito convocado nos termos do "caput" concorrerá a distribuição a partir do dia 19 de janeiro de 
2023. 
 
Art. 2º O exercício da substituição de que trata esta Portaria atenderá ao disposto na Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ nº 72, de 31 de março de 2009, e às normas legais e regimentais aplicáveis à matéria. 
 
Art. 3º A convocação de que trata esta Portaria cessará quando do provimento do assento na Câmara de que trata o art. 1º. 
 
Parágrafo único. Durante o período de convocação, fica o referido Juiz de Direito dispensado de suas funções jurisdicionais na 
Justiça de Primeiro Grau do Estado de Minas Gerais. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 


